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constante nos autos do processo nº 2025/2837254, ficando os percentuais 
assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de MARILENE CARVALHO DE OLIVEIRA E SILVA, na condi-
ção de cônjuge, no valor de R$ 18.357,12 (dezoito mil, trezentos e cinquenta 
e sete reais e doze centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
art. art. 52,§ 2º II, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso I da Lei Federal 
nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, parágrafo único, inciso I, da IN nº 
5/2020, do Ministério da Economia; com fundamento no inciso XXI do art. 
22 da Constituição Federal (na redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103/2019), art. 24-B, incisos I e II,III do Decreto-Lei nº 667/2019, incluído 
pela Lei nº 13.954/2019.
I.2 - 25% em favor de SAID SALDANHA E SILVA, na condição de filho menor, 
no valor de R$ 9.178,56 (nove mil, cento e setenta e oito reais e cinquenta 
e seis centavos), em cumprimento da decisão judicial, em caráter precário, 
nos autos da Ação Ordinária (processo nº 0843183-25.2022.8.14.0301), de-
terminando a implantação da pensão por morte (PAE 2022/1345827), com 
fundamento no que dispõem os artigos: art. 52,§ 2º II, da Lei nº 5.251/1985; 
art. 50, §2º, inciso II alínea “a” da Lei Federal nº 6.880/1980, incluído pela 
Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso I, alínea “a” da Lei Federal nº 3.765/1960; 
art. 11, parágrafo único, inciso I, da IN nº 5/2020, do Ministério da Econo-
mia; art. 24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 667/2019, incluído pela Lei 
nº 13.954/2019.
I.3 - 25% em favor de TIRCIANE PATRÍCIA DE OLIVEIRA E SILVA, na condição 
de filha maior inválida, no valor de R$ 9.178,56 (nove mil, cento e setenta e 
oito reais e cinquenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 52,§ 2º II, da Lei nº 5.251/1985; art. 50, §2º, inciso II, alínea “b” 
da Lei Federal nº 6.880/1980, incluído pela Lei nº 13.954/2019; art. 7º, inciso 
I, alínea “d” da Lei Federal nº 3.765/1960; art. 11, parágrafo único, inciso 
III, da IN nº 5/2020, do Ministério da Economia; art. 24-B, incisos I e II, do 
Decreto-Lei nº 667/2019, incluído pela Lei nº 13.954/2019.
Perfazendo o total R$ 36.714,24 (trinta e seis mil, setecentos e quatorze 
reais e vinte e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José 
da Costa e Silva Filho Carvalho, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou o posto de Coronel/PM RR 
RG 12135, sob a matrícula nº 3393127/1, falecido em 29/05/2021.
II - A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/01/2026, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito para a côn-
juge MARILENE CARVALHO DE OLIVEIRA E SILVA (04/12/2020), da data 
da decisão judicial nos autos da Ação Ordinária (processo nº 0843183-
25.2022.8.14.0301) determinando a implantação da pensão por morte em 
favor do filho SAID SALDANHA E SILVA (17/02/2022) e à data do requeri-
mento para a filha maior inválida TIRCIANE PATRÍCIA DE OLIVEIRA E SILVA 
(16/06/2025), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a 
concessão do benefício, nos termos do art. 24-B, inciso I, do Decreto-Lei nº 
667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 24-B, 
inciso II, do Decreto-Lei nº 667/1969, incluído pela Lei nº 13.954/2019, e 
deverão ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das re-
munerações dos militares da ativa, para preservar o valor real equivalente à 
remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
IV – Não haverá, de modo algum, reversão de cota, em favor de beneficiário 
instituído, conforme art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.765/1960.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280643
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do 
Pará
PORTARIA PS Nº 1953 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCESSO 
Nº 2025/2398170.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Com-
plementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico 
constante nos autos dos Processos nº 2025/2398170, ficando o percentual 
assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 - 100% em favor de TERESINHA BERNARDO DE LIMA, na condição de 
companheira no valor de R$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um 
reais e setenta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complementar 
nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um reais e setenta 
centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Gilson Haroldo Santos da 
Silva, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do 
Pará – PMPA, na qual ocupou a graduação de 2º Sargento/PM RG 7045, sob a 
matrícula nº 3375340/1, falecido em 17/03/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/03/2025), respeitando-se 
os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar 
nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do posto 
ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque.
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280648

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 3103 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2025/3201375.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2025/3201375, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 - 100% em favor de EDILZILEIDE DOS SANTOS SILVA, na condição de 
cônjuge no valor de R$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro 
reais e nove centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei Complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 8.984,09 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e 
nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Fernando Pereira 
Lobato, que pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento/PM RG 10318, 
sob a matrícula nº 3408060/1, falecido em 26/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (26/07/2025), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque.
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1280653
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 3165 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2025/3149273.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2025/3149273, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 - 100% em favor de FRANCISCA SILVA DOS SANTOS, na condição de 
cônjuge no valor de R$ 6.051,30 (seis mil, cinquenta e um reais e trinta 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso I, alí-
nea “a”, art. 99, art. 100, inciso III e art. 101 da Lei Complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o R$ 6.051,30 (seis mil, cinquenta e um reais e trinta centa-
vos), provenientes do óbito do ex-segurado Juracy Gabriel dos Santos, que 
pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
PA, na qual ocupou a graduação de Cabo/PM RG 18704, sob a matrícula nº 
3369676/1, falecido em 22/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício inacu-
mulável (01/10/2025), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, 
inciso III c/c art. 99 da Lei Complementar nº 142/2021.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque.
Presidente do IGEPPS/PA.

Protocolo: 1280658
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA PS Nº 3108 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício de PENSÃO POR MORTE - PROCES-
SO Nº 2025/3582909.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2025/3582909, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
I.1 - 100% em favor de MIRIAN SOUZA FERREIRA, na condição de compa-
nheira, no valor de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da Lei 
Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito 
reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Antonio Mendes Rodrigues, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia 
Militar do Estado do Pará – PMPA, na qual ocupou a graduação de Subtenen-
te/PM RG 7277, sob a matrícula nº 3380122/1, falecido em 04/09/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (04/09/2025), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Comple-


